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Art. 27° - Compete ao Primeiro Secretário: 1 ° R T D . R J . - Q 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 

II - publicar todas as noticias das atividades da entidade; 

Ari 28° - Compete ao Segundo Secretário: 

1 - substituir o Primeiro Secretário em suas feitas ou impedimentos; 

U- assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu término; 

EL - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretario; 

Art. 29° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em 
dia a escrituração da Instituição, 

11- pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

111= apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

IV- apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

V- conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 

VI- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 

Art. 30° - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas feitas e impedimentos; 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

Art. 3 I o - Compete ao Diretor Jurídico: 

I - Emitir parecer sobre todas as questões de ordem jurídica; 

II - Supervisionar todos os assuntos de natureza jurídica da Associação. 

Art. 31° = O Conselho Fiscal será constituído por 2 (dois) membros e seus respectivos suplentes, eleitos 
pela Assembléia Geral 

I - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

II - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término. 
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I - examinar os livros de escrituração da instituição; 

II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareeeres para os organismos superiores da entidade; (Lei 9.790/99, 
inciso III do art. 4 o) 

Dl - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatóna das operações 
eeonômico-fínaneeiras realizadas pela Instituição; 

IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 33° - Perda do mandato 

A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, será determinada pela 
Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 
disciplinar, quando ficar comprovado: 

1 - Malversação ou dilapidação do patrimônio social, 
U - Grave violação deste estatuto; 
1U - Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias 
consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, à secretaria da Associação; 
IV - Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na Associação; 
V - Conduta duvidosa. 

Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de 
notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à 
Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente 
da apresentação de defesa, a representação sem submetida á Assembléia Geral Extraordinária, 
devidamente convocada para esse fim, composta de associados contribuintes em dia com suas 
obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda 
chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de associados, onde será garantido o 
amplo direito de defesa. 

Art. 34° - Da renúncia 

Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será 
preenchido pelos suplentes. 

Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na 
secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data do protocolo, 
o submeterá à deliberação da Assembléia Geral; 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente 
renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, 
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poderá convocar a Assembléia Geral Extraordinária, que elegera uma comissão prüvisòna composta 
por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e fera realizar novas eleições, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida assembléia Os diretores e conselheiros 
eleitos, nestas condições, complementarão o mandato dos renunciantes. 

Capítulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 35° - Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos por: 

1 - Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Púbico para financiamento de 
projetos na sua área de atuação; 

11= Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 

111- Doações, legados e heranças 

IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua 
administração 

V- Contribuição dos associados 

VI - Recebimento de direitos autorais etc. 

Capitulo V - DO PATRIMÔNIO 

Art. 36° - O patrimônio da EFIV1 - Eficiente Visual será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 
semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

Art. 37° - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo 
social (Lei 9.790/99, inciso IV do art. 4 o) 

Art. 38° - Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 
9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que 
perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Lei 
9.790/99, inciso V do art. 4 o) 

Capítulo VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 39° - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo (Lei 9.790/99, inciso Vil do art. 
4 o): 
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n - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos 
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 

111-a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação 
dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento, 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme 
determina o parágrafo único do Art 70 da Constituição Federal 

Capitulo Vil - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40° - A MF1V1 - Eficiente Visual será dissolvida por decisão da Assembléia Gerai Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 41° - O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante a administração, no todo ou em parte, a 
qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 42° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

Heraldo Mareio Galvão 

Presidente da EFTVT - Eficiente Visual 
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